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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0910212017, sendo colocada em segunda pauta no dia 2810912017, tendo seu devido

cumprimento no dia 17ll0l20l7, após foi encamiúada à esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação no dia 2310812019, conforme as fls. 02ll1v.

O projeto em referência visa, em linhas gerais, atttorizar a criação de acesso, no portal da

Delegacia Eletrônica, para apresentação de notícia de fato tipificada como crime contra pessoas

'^ com deficiência ou idosos.

O Autor justifica que:

"De início, imperioso constar que no ano de 2016 a Secretaria de Estado de

Segurança Pública auntenÍou os serviços disponibilizados no portal da Delegacia

V ir t u al ( y t-y.LltJtXllr' i t r t, i t' I t t tr I . t t t l . gr t v. b r ).

Os serviços da Delegacia VirÍual podent ser acessados pelo Portal da Segurança

Públicct, crtru maior comodidade e agilidade ao cidadão, ludo pela internel, sent

que ele precise sair de casa e enJrentarfilas em Ltma delegacia de polícia'

ConcomitanÍe a esses avanÇos, sabemos que nos dias atuais, é comum as pessoas

se utilizarem da internet parq a denúncia de crimes e infrações à legislação ent

geral, ntuitos desÍas denúncicts envol.vendo pessoas com deficiência,e idosos.

Parecer n." 1 1712021|CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 2012017 que "Autoriza a criação de

acesso, no Portal da Delegacia Virtual da Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Mato Grosso para atenditneuto de ocorrências
envolvendo crimes cometidos contra pessoas coln deficiência e

idosos, e dá outras providências."

Autor: Deputado Sebastião Rezende

sado: PL n.o 51712019 - Deputado Wilson Santos.
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Em verdade, as pessoas com de.ficiência e idosos, são alvos fáceis de indivíduos

que, aproveitando, ntuiÍas vezes, de sua fragil condição fisica e psíquica, acabant

cometendo os crimes acima descrilos. E o pior, muitas dessas pessoas são

integyantes de suas próprias fantílias.
Por conseguinle, é de suma iruporlancia a criação de um canal direto entre a
população e as aul.oridades competentes, para a contunicação de tais at.os,

possibilitando, assiru, urua maior rapidez na punição dos agenles responsáveis.

Dessafeila, a presente propositura visa a inclusão, no sile da Delegacia Virtual da

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso de um link para
receber denúncias de crimes conlra pessoas com deficiências e idosos.

Tentos crssiru que o objetivo da criação deste link/Portal é proporcioncrr agilidade

dos denúncias e das averiguações dos crimes praticados conÍra:

a- pessoa:j com de./iciência, tais como: pralicar, induzir ou incitar a sua

discriminação; apropriar-se de ou desviar seus bens, proventos, pensão,

benefícios, rentuneração ou qualquer oulro rendintenÍo; abandono eru hospitais,

ca,sas de soúde, entidades'de abrigontenlo olr congêneres, reler ou utilizar de setr

carl.tio magnélico, quulquer meio elelrônico ou clocumenlo des'linctdos oo

recebimento rle bene.fícios, provenlo.s, pensões ou renuneração ou a realização de

operações.financeiras, enlre oulros; e

h- idosos, lais cottto: discriminação, impedindo ou dificultando seu acesso a

olteroções hancaria.s, aos meios de transporÍe e qo direilo de conlratar; abandontt

em hospilai.\, cosas da soúcle, entidacles de longa permanência, ou congêneres, ou

não prover .vuas necessidades bás'icas, quando obrigaclo por lei ou rucmcludo; expô-

lo a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, submetenclo-o a condições

desumanas ou degyadanles ou privando-o de alimenlos e cuidados indispensáveis,

apropriar-se de ou desviar de seus bens, proventos, pensão ou qualquer ouÍro

rendiruenlo; negar-lhe acolhimento ou a permanência, como abrigado, por recusa

desÍe eru outorgar procuração à entidade de atendimenÍo, reler o carlão magnélico

de sua conla bancaria relal.iva a beneJícios, provenlo.\ ou pensão, entre ouÍros.

Anle o exposlo, espero dos nobres pares apoio para a sua aprovação."

Cumprida a pauta, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Segurança Pública e

Comunitária que, através de Parecer, devidamente encartado nos autos, analisou o mérito da questão

e opinou pela aprovação do Projeto de Lei n." 2012017, tendo sido aprovado em lu votação plenária

realizada no dia 26/ 09 I 20 19 .

Durante o trâmite processual, o Deputado Wilson Santos apresentou o Projeto de Lei no

51712019, devidamente apensado a propositura original.
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Diante disso, os autos retomaram à Comissão de Segurança Pública e Comunitária que, por
meio de novo Parecer, opinou pela aprovação do projeto original e pela prejudicialidade da proposta
apresentada pelo Deputado Wilson Santos.

Posteriormente, os autos retornararn no dia 2310812019 a esta Cornissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Como dito anterionnente, o presente projeto visa, em linhas gerais, determinar a criação de

acesso, no portal da Delegacia Eletrôni ca, paÍa apresentação de notícia de fato tipificado como
crime contra pessoas com deficiência ou idosos.

Ao primeiro olhar, se verifica que a propositura, em comento, não viola reserva de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo. A propositura não cria atribuições, não implica na criação

de cargos ou alteração da estrutura da administração pública, razáo pela qual a proposição não

possui reserva de iniciativa, podendo os integrantes de o Parlamento deflagrar o início do processo

legislativo, conforme dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:

"Art. 61 A iniciativa das leis compl.ementares e ordinarias' cabe a qualquer

metnbro ou Comissão da Câmara dos Depulados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidenle da República, ao Supreruo Tribunal Federal,

aos Trihunctis Superiores, ao Procurador-Geral da Repúbl ica e ao,v cidodtios, na

.forma e nos casos previslos nesla Conslituiçtio."

Esse dispositivo e de reprodução compulsória pelos Estados-Metnbros da Federação, e, etn

Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

"Art.39 Á iniciatitta das lais'comltlamenlaras e ordiniu'ias cabe o qttalqtrer

mernhro ou Cornissão da Assentbleiu Legislcrtiva, ao Governador do EsÍado, ao

Tribunal de ,lustiça, à Procuracloria Geral de .IusÍiça e aos cidadãos, na ,fornta e

nos casos previstos nes'la Conslituição."
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Quanto à matéria, observo que o Poder Constituinte não a resguardou a ente federado
específico, razáo pela qual o Estado de Mato Grosso pode plenamente legislar sobre o tema:

"Ar1.25. Os Estados organizant-se e regem-se pelas Constiluições e leis clue

adoÍarem, observados os princípios des'tct ConsÍitu ição.

§ l" São reservadas aos Eslados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constiluição. "

No mérito a questão além de louvável encontra-se amparada por todo um arcabouço
jurídico. Ao resguardar os direitos dos idosos e deficientes a proposta consagra o princípio da

dignidade humana.

O Estatuto do Idoso dedica especial proteção aos idosos, conforme se observa abaixo:

"Árl. 2a O idoso gozt de todos os direitos .funrhmentuis inerenÍes à pessou

humunu, sem prejuízo da proteção inlegTal de que traÍu esla Lei, assegurundo-se-

lhe, por lei ou por oulros meios, lodas as oportunidades' e facilidades, para

preservação de sua saúde fisica e nrcnÍal e seu uperfeiçonmenÍo morul,

inlelectual, espirilual e social, em condições de liberdade e dignidade."

Art, Ba O envelhecimenlo é unt direito personalíssimo e a sua proteção um direito

social , nos Íermos desta Lei e da legislação t,igenle.

Art. 9a E obrigaçcio do Estado, garantir à pessoa idosa a proÍeção a vida e a

saúde, mediante efetivação de políticas sociais pública,s que permitom unl

envelhecimento saudavel e eru condições de dignidade.

O mesmo Estatuto dedica urn capítulo inteiro aos crimes praticados contra os idosos, como

SE VE:

"Árt. 95. Os crimes definidos nesla Lei são de ação penal públiccr incr,tndicionada,

não se lhes aplicando os çrr'ts.. !8! e 182 r,lp-{-tttl-tgt ||ç.LaL

Art. 96. Discriminar pessoa ielosa, impedindo ou dificultcrndo seu ctcesso a

operações bancarias, aos rueios de transporÍ.e, ao direito de contratar ou por
qualquer outro meio ou instruntento necessário ao exercício da cidodania, por

motivo de idade:

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a I (um) ano e multa.

§ la Na nrcsn'ta pena incorre quem deselenhar, humilhar, menosprezar ou

discriminar pessoa idosa, por qualquer ntotivo.
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§ 2'A pena sera aumentada de 1/3 (um terço) se avítima se enconlrar sob os

cuidados olt responsabilidade do agenÍe.

Arl. 97. Deixar de preslar assistência ao idoso, quando possível.fazê-lo sem risco
pessoal, em siÍuação de intinente perigo, ou recusar, reÍardar ou dificultar sua
assistência a saúde, seru jusÍa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de

autoridade pública:
Pena delenção de 6 (seis) meses a I (un) ano e mulla.

Parágrafo único. A pena é auruenlcrdo de ruetade, se da omissão res'ulla les'ão

corporal de nalureza grave, e lriplicada, se resulta a ruorte.

Àrl. 98. Abandonar o idoso eru hospilais, casas de saúde, entidades de longa
permanêncict, ou congêneres, ou não prover suas' necessidades basiccts, quando

obrigado por lei ou ntandado:

Pena-detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigct a integridade e a saúde, .fisica ou psíquica, do idoso,

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos

e cuidados indispensáveis, quando obrigado a .fazê-lo, ou su.jeitando-o a trabalho
excess ivo ou inadequado :

Pena - deÍenção de 2 (dois) meses a I (um) ano e mulÍa.

§ /q ,Se do falo resulta lesão corporal de natureza grove:

Pena - reclusão de I (uru) a 4 (quatro) anos.

§ 2a Se resulta a morle:
Pena - reclusão de I (quatro) a l2 (doze) anos.

Art. 100. ConsliÍui crime punível cont reclusão de 6 (seis) meses a I (um) ano e

multa:
I obstar o acesso de alguem a qualquer cargo público por molivo de idade,'

II negor a alguém, por molivo de idade, emprego ou trabalho,'

III recusar, reÍardar ou dificultar atendiruento ou deixar de preslar
assistência à saúde, sent justa causa, a pessoo idosa;

IV deixar de curuprir, retardar ou frustrar, seru jusÍo molivo, a execução de

ordem judicial expedida na açtio civil a que alude esla Lei;

V recltsar, relardar ou omitir dados Íécnicos indispensdveis a propositura
da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Minis'Íério Público.

Art, 101, Deixar de curuprir, relordar ou frustrar, sem iusÍo molivo, a execução de

orderu judicial expedida nas ações em que.for parte ou interven

Pena - delenção de 6 (seis) meses a I (uru) ano e ntulÍa.
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Árr. l02.Apropriar-se de ou desviar ben.s, provenlos, pensão ou qualquer outro
rendimento do idos'o, dando-lhes aplicação diver.ra da de sua,finalidade;

Pena - recluscio de I (um) a I (cluatro) onos e multq.

Art. 103. Negar o acolhimenlo ou a pernanência do idoso, coruo abrigcrdo, por
recusct deste em outorgar prctcuração a enlidcrde de atendinrcnlo;

Pena delenção de 6 (seis) meses a I (um) ano e ntulla.

Árt. 104. Reter o carltio ntcrgnetico de conla bancúriq relaliva a benefícios,

proventos ott pensão do idoso, beru conto qualquer oulro docunlenlo coru objetivo
de assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida:

Pena delenção de 6 (seist) meses a 2 (dois) anos e ruulla.

Art. 105, Exihir ou veicular, por quctlcluer nrei.o de comuniccrção, inforntctções ou

iruagens deprecialivas ou injurio,sas à pessoct do idoso:

Penct - delenção de I (uru) a 3 (três) anos e mulla.

Arl. I06, Induzir pessoct idosa sem discernimento de seus atos a oulorgar
procuração para.fins' de adruinislração de bens ou deles dispot'livremenle:

Pana - reclusão de 2 (dois) a I (qualro) anos.

Árt. 107. Coagir, de qualquer ruodo, o idoso a doar, contratar, lesÍ.ar ou oulorgor
procuração:

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Árl. 108. Lavrar ato nolarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus

alos, sem a devida representação legal:

Pena reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos."

No que se refere às pessoas com deficiência, a pretensa Lei encontra alnparo no
ordenamento jurídico nacional e intemacional. A Convenção Interrracional sobre os Direitos das

Pessoas corn Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados err Nova York, ern 30 de rnarço de

2007, estabelece em seus artigos 3" e 12, que:

"ArÍigo 3

Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:

a) O respeiÍo pela dignidade inerenle, a aulonomia individual, inclusive a

liberdade defazer as próprias escolhas, e a independência das

Av. André Antônio Maggi, n,o 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 (DF)
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b ) A não - dis cr iminaç ão,'

c) A plena e e.feÍiva participação e inclusão na sociedade,'

d) O respeiÍo pela diferença e pela aceitação das pessoas coru deficiência como
parte do diversidade humana e da humanidade,'

e) A igualdade de oportunidades;

fl Á acessibilidade;

g) A igualdctde entre o homem e a mulher,
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência
e pelo direiÍo das crianças coru de.ficiência de preservor sua identidade.
Artigo l2
ReconhecimenÍo igual peranle a lei
l.Os Es'tados ParÍes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser
reconhecidas' em qualquer lugar como pessoas perante a lei.

2.Os Eslados Parles reconhecerão que as' pessoos coru de.ficiência gozam de

capacidade legal em igualdade de condições' com as demais pessoarj ent todos os

aspecÍos da vida.

3.Os Estados Partes lornarão medidas apropriada.\ para prover o acesso dc

pessoas com deficiêuciu cttt ultoio que ncc'essilarern no exercício de suu capacidade

legal.

1.Os' Estados Perle.s crssegurarcío que todas as meclidas' relalivas ao exercício da

capacidade legal incluam salvaguarelas apropriadas e e.f'etivas' pora prevenir
abusos, eru conforruidade com o direito inlernacional clos direitos humanos. Essas

salvaguardas ctssegurat"ão clue as nedidas relalivas ao exercício da capacidade

legal respeileru os direilos', a vonlade e as prefbrências da pe!;soa, sejaru isenlas de

conflito de interess'es e de influência indevida, se.junt proporcionoi,y e apropriadas
às circunstiincias cla pessoa, se apliquem pelo período ntais curlo pos's'ível e s'ejant

suhmelidas à revis'ão regular por uruo auloridade ou órgão judiciário compeÍenÍe,

indepenclente e imporciol. As'.salvaguardas'serão proporcionais ao g'au ent quc

tais' medidas afetarent os clireitos e inleress'es cla pessoa.

5.Os'Es'tados Parles, sujeilos ao disposlo neste Arligo, Íomarão lodas as ruedidas

apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com de.ficiêncict o igual direilo
de poss'uir ou herdar bens, de conlrolar as próprias .finunços e de ter igual ctcesso

a empréslintos bancários, hipoÍecas e oulras .formas de crédito ,financeiro, e

as,segurarão qlte as pessocts com deficiência não sejctm arbitt"ariantenle desliluídas

de seus bens."

No mesmo sentido, o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê que:

"Art. l' E inslituída a Lei Bresileira de Inclusão da Pessoa Deficiência
(Estatuto da Pessoa cont Deficiência), deslinada a assegurar em

7
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condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por
pessoa com deíiciência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Arl. 1" Toda pessoa com da.ficiência tem direito à igualdade de oporlunidades cont

as denruis pessocts e não so.frera nenhuma espécie de discriminação.

Arl. 10. CompeÍe oo poder público garanÍir a digrritlude du pessoo com de/iciênciu
tro longo de lodo u vido. "

Vejam que ambos os institutos defendem fervorosamente as pessoas portadoras de
deficiência, especialmente no que concerne ao seu direito à igualdade e a dignidade da pessoa
humana.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos datada de 1948, já garantra em seu bojo
direitos à igualdade e a dignidade humana, como se observa:

"Arligo I Todos o.\ seres huntanos nascem livres e iguais em dignidude e direitos.
São dolados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos oulros conl

es pír ito de fratern idade.

Tais direitos encontratn amparo no princípio da dignidade da pessoa humana, expresso no
art. 1", inciso III, da Constituição Federal.

Confonne abalizada doutrina :

" (. .) a dignidade da pessoa humana concede aos direilos e garanlias

fundantentais, sendo inerenÍes às personalidades humanas. Esse.fundamento afasta

a idéia de predomínio das concepções Íranspessoalislas do Estado e Nação, ent

detrimento cla liberdctde individual. A dignidade é um valor espirilual e ruoral à

pessoa que se manifesta singularntenle na aulodeterminação consciente e

res:pon,sdvel rla pr(tpria vicla e clue lraz consigo a prelensão ao respeilo por porle
das demais pessoas, constituindo-se um míniruo invulneravel que todo eslctt.ulo

jurídico deve ossegurarl (...) ". MORAES, Alexandre c1e. Direito Constitucional /
Alexandre de Moraes 36. Ed. - São Paulo: Atlas, 2020.

Por fim, observo que a lei que se pretende aprovar não atribui novas funções aos órgãos
estaduais de segurança pública, se não aquelas já previstas na Lei Complementar n". 61212019.

Portanto, não vislumbramos questões constitucionais que ofertem óbice a aprovação

Av. Andre Antônio Maggi, n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 2012017,
autoria do Deputado Sebastião Rezende, bem como pela prejudicialidade do projeto de lei
51712019, de autoria do Deputado Wilson Santos.

Sala das Comissões, em ,. i de (' de2020.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 2012017, de autoria do

Deputado Sebastião Rezende, bem como pela prejudicialidade do projeto de lei n". 51712019, de

autoria do Deputado Wilson Santos.

de

no.

Proieto de Lei n." 2012017 - Parecer n.' ll7l202l
Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado ,-N .L^r^ ,li.,u-..1+,
Relator: Deputado ú 

^-l.re-^ 
5 c...J.r>
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SOMA TOTAL 5 0 I

RESLILTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Wilson Santos, com
parecer FAVORAVEL, restando prejudicado o PL 5L712019 em apenso. Votaram com o relator
os Deputados Dr. Eugênio e Delegado Claudinei presencialmente, e os Deputados Dilmar Dal
Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva. Sendo a

maÍéria aprovada com parecer FAVORAVEL, restando preiudicado oPL 51712019 em apenso.


